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do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-EXT, anteriormente localizado na Secretaria de Estado da

Saúde/SESAU/Vilhena.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0041092288

Portaria nº 5827 de 23 de agosto de 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no Art. 195, caput, da LC nº 68/1992, de 09 de dezembro de 1992, bem como a Instrução

Normativa n. 5/2023/SEGEP-CGA, de 16 de maio de 2023 e o exposto no Memorando nº 463/2023/SEGEP-CAR, 23 de

agosto de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o Procedimento Investigativo Preliminar n.

061/PIP/SEGEP/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 24 de agosto de 2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0041127814

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 301/ 2023

Data da Homologação: 16/ 08/2023 Processo nº 0019.006986/ 2023-27

Órgão Participante: Polícia Civil - PC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Cédulas para Carteira de Identidade e Bobina Plástica,

visando atender as necessidades da Polícia Civil-PC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da publicação no Diário Oficial do Estado,

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o artigo

84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no § 2º ao § 8 º do Art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, o dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores.
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Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II- pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da

Lei nº 14.133/2021, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes

na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de

modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor registrado na Ata de Registro de Preços, os preços

poderão ser revisados conforme disposto no Item 5.2.

A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual

apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 82, inciso IX da lei 14.133/2021, poderá ocorrer

por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva, nos termos do artigo 82, inciso VII da Lei

14.133/2021, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão à Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, às normas complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata, os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Formulário plano, modelo A4 - face

“A” (face foto) e face “B” (face texto),

e em folhas 04 (quatro) documentos

na altura, embalada em pacotes de

250 (duzentos e cinqüenta) folhas,

num total de 1.000 (mil cédulas), por

pacote; · As folhas impressas devem

receber micro- serrilhas na altura das

margens, tanto no sentido horizontal

como vertical; · Dimensões da Cédula:

10,2cm x 6,8cm; · Papel filigranado ou

fibra de garantia de 94 gramas; ·

Bordas com as mesmas hachuras

(constantes no modelo anexo)

impressas em talho-doce (alto relevo)

na cor verde escuro (conforme

modelo em anexo); · Impressão do

texto face “A” (face-foto), em off-set

na cor verde claro com os seguintes

textos: “ESTADO DE RONDÔNIA”,

“SECRETARIA DE ESTADO DA

SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA”,

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

ENGRÁCIA DA COSTA FRANCISCO”,

mais “BRASÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA”; · Fundo

numismático em ambas as faces

(face-foto e facetexto) com os

escritos “POLÍCIA CIVIL”, “INSTITUTO

DE IDENTIFICAÇÃO”, “NUMERAÇÃO

SEQUENCIAL”, “BRASÃO DO ESTADO

DE RONDÔNIA“ e “BRASÃO DA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA”, invisíveis

mas fluorescentes que reagem a luz

ultravioleta; · Numeração tipográfica

seqüencial no verso na cor preta,

iniciando em 2.665.501. * A cédula de

identidade Civil deverá atender as

exigências contidas na Lei nº. 7.116

de 29.08.1983 regulamentado pelo

Decreto nº 10.977 de 23.02.2022.

120,00 PCT PRÓPRIA R$ 980,00 R$ 356,00 -63,67

CONTIPLAN

INDÚSTRIA

GRÁFICA

LTDA

0002
Bobina plástica com dimensões

115mm x 60m x 0,05mm
250,00 UND PLASTFIX R$ 135,40 R$ 83,00 -38,70

ADMAQ

LTDA - EPP

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

02.290.545/

0001-05

CONTIPLAN

INDÚSTRIA GRÁFICA

LTDA

RUA: FRANCISCO HURTADO,

431 - ÁGUA FUNDA

SAO PAULO -

SP

LUIZ CESAR

AFFONSO ALVES
(11) 2107-5500
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71.359.939/

0001-95
ADMAQ LTDA - EPP

RUA: SALOMÃO CAMARGO,

91 A - JARDINÓPOLIS

BELO

HORIZONTE -

MG

GUSTAVO

CAIXETA LIMA

PAIVA

(31) 3333-0330 /

3333-0882

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0040946086

AVISO

DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 799/2022/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.221151/2021-14

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Materiais Permanentes: Cadeiras, Mesas,

Poltronas e Sofás, a fim de atender as demandas apresentadas pelas Unidades Educacionais e Coordenadorias

Regionais de Educação da rede estadual de ensino vinculadas à Secretaria de Estado da Educação.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 73 de 18 de julho de 2023, publicada no DOE do dia 19 de julho de 2023,

torna público aos interessados e, em especial, às empresas que retiraram o Edital, que a licitação está SUSPENSA, no

aguardo de resposta, por parte do órgão demandante, aos pedidos de impugnação e esclarecimento impetrados por

licitante.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2023.

Maria do Carmo do Prado

Pregoeira SUPEL-ÔMEGA

Protocolo 0041101183

AVISO

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

Pregão Eletrônico Nº. 025/2023/SUPEL/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0033.088419/2022-11.

OBJETO: Aquisição de refeições prontas (desjejum, almoço, lanche da tarde, jantar e lanche da noite), para

atender as necessidades da Unidade Prisional do Município de Porto Velho/RO, pelo período de 12 (doze) meses

consecutivos e ininterruptos, a pedido da SEJUS.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria Nº 73/GAB/SUPEL/RO, publicada no DOE no dia 19 de julho de 2023, torna

público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o instrumento convocatório, o qual estava suspenso

em detrimento da Decisão Liminar - Processo PJE 7038836-28.2023.8.22.0001,que fica REMARCADA a sessão de

continuação do certame para o dia24/08/2023 às 11h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do telefone: (69) 3212-9243

e/ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com.

Porto Velho/RO, 23 de agosto de 2023.

Marina Dias de Moraes Taufmann


Pregoeira da SUPEL/RO

Protocolo 0041088858

AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

UASG: 925373

PREGÃO ELETRONICO Nº: 831/2022/KAPPA/SUPEL/RO


